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LEI Nº 11.864, DE 13 DE ABRIL DE 2026 

AUTÓGRAFO Nº 107/2026 - PROJETO DE LEI Nº 362/2025 

 

Reconhece a Linguagem Bajubá (Pajubá) 
como Patrimônio Cultural Imaterial do 
Município de Araraquara e dá outras 
providências. 

 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de abril de 2026, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica reconhecida como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de 
Araraquara a Linguagem Bajubá (também conhecida como Pajubá), enquanto expressão 
linguística, social e cultural historicamente utilizada pela comunidade travesti, transexual e 
LGBTQIA+ como instrumento de comunicação, identidade e resistência. 

Art. 2º O reconhecimento de que trata esta lei visa valorizar e preservar a 
memória, a identidade e as tradições linguísticas e culturais das comunidades que 
contribuíram para a formação histórica, social e cultural do município. 

Art. 3º O poder público municipal poderá adotar medidas de apoio, incentivo, 
promoção ou difusão da Linguagem Bajubá (Pajubá), observada a legislação vigente e a 
autonomia das comunidades detentoras desse saber. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 13 de abril de 2026. 

 
 

 
LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 28322/2026 (“ACFL”) 
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